
 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE 
AVELAR 

 

ORDEM DE TRABALHOS DA 30ª REUNIÃO DE FUNCIONAMENTO DA JUNTA 
DE FREGUESIA DE 17 DE JUNHO DE 2020 

 

A - PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

1. Leitura do expediente; 
2. Assuntos de interesse para a Freguesia de Avelar; 

B – PERIODO DE ORDEM DO DIA: 

1. Balanço da atividade da Junta de Freguesia, desde a última reunião de 
30 de maio de 2020; 
1.1. Análise à Resolução do Conselho de Ministros n.º 40-A/2020, de 29 

de maio, que prorroga a situação de calamidade em todo o 
território nacional, no âmbito da pandemia da doença COVID -19, 
produzindo efeitos a partir do dia 1 de junho e até ao dia 14 de 
junho de 2020; 

1.2. Preparação do programa que visa assinalar em tempo de COVID-19, 
o Dia da Vila da Avelar, através de sessão solene evocativa da 
reelevação de Avelar a Vila a ter lugar no próximo dia 21 de junho; 

1.3. Inauguração das Obras de Requalificação da Praça Costa Rêgo; 
1.4. Ratificação do agendamento das Assembleias de Freguesia em 

função da articulação com a respetiva Presidente, em acordo com o 
nº3 do Artigo 9º, da Lei 1A de 2020, de 18 de março; 

1.5. Analisar a Ordem de Trabalhos da reunião da Assembleia Municipal 
de Ansião, agendada para o dia 26 de junho de 2020; 

1.6. Gestão Máquinas do Municipio na Freguesia de Avelar para a 
semana de 15 a 19 de junho; 

1.7. Preparação da base que possibilita o investimento municipal que 
prevê o alargamento e aplicação de betuminoso na via que liga a 
Rua da Saibreira ao Casalinho; 
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1.8. Assembleia Geral da ADILCAN. Resumo dos assuntos vertidos na 
reunião; 

1.9. Abertura de concurso municipal com vista à beneficiação de 
passeios na freguesia de Avelar, no âmbito do PAMUS - Programa 
de Apoio à Mobilidade Urbana; 

2. Analisar e aprovar o Código de Conduta da Junta de Freguesia de Avelar, 
de acordo com a Lei n.º 52/2019, de 31 de julho;  

3. Tomada de conhecimento sobre informação emanada do Gabinete 
Florestal do Município de Ansião no âmbito da Operação Floresta 
Segura 2020 - Divulgação das infrações ao Decreto-Lei n.º 124/2006 de 
28 de junho. Tomada de posição da Junta de Freguesia; 

4. Celebração de Protocolo com a ETP Sicó com vista á realização de 
Formação em Contexto de Trabalho de aluna do 3º do Curso 
Profissional de Técnico Auxiliar de Saúde, Fabiana Francisco; 
 

5. Analisar e aprovar proposta de aquisição de Sistema de Desinfeção 
“CONTACTLESS” para usufruto dos utilizadores do Mercado Municipal 
e outros locais onde se afigure necessário; 

6. Decisão de contratação de prestação de serviço para limpeza de bermas 
com corte de ervas; 

7. Proposta de abaixo-assinado com vista à alteração de topónimo para 
criação da Rua Costa Simões, em troço atualmente identificado pela 
Rua do Castelo; 

8. Conferência de sepulturas por liquidar no Cemitério de Avelar. Definir 
estratégia para regularização das situações identificadas; 

9. Analisar situação de alguns imoveis localizados na Vila de Avelar: 
9.1. Imóvel em ruina sito na Rua da Vila; 
9.2. Imóvel em ruina sito na Rua da Galharda; 
9.3. Aquisição de espaço público junto de imóvel sujeito a intervenção 

privada sito na Rua Nova; 
9.4. Imóvel, propriedade da Junta de Freguesia, sito na Rua Padre Rosa;   
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10. Nova proposta de criação de rua que permita a ligação entre a Rua da 
Rapoula e a Praça Etelvina Rêgo; 

11. Analisar e aprovar o Contrato Interadministrativo com a Freguesia de 
Avelar, para realização de investimento em espaço público; 

12. Projeto Nós e A(Vós): Apreciação de proposta de atividades a 
desenvolver nas próximas semanas; 

13. Acompanhamento da situação relacionada com o mau funcionamento 
do Centro de Saúde de Avelar; 

14. Analisar e aprovar proposta para remodelação da Página WEB da Junta 
de Freguesia de Avelar;  

15. Avaliar contributo da Junta de Freguesia de Avelar para a elaboração 
do PLANO DECIR - Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Rurais; 

16. Apresentação, apreciação e aprovação do Relatório de Gestão de 2019; 
17. Análise da situação Financeira; 
18. Outros Assuntos.---------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ATA DA 30ª REUNIÃO DE FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE 
FREGUESIA----------------------------------------------------------------------
ATA N.º 030 17/06/2020------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Ao 17º dia do mês de Junho, de dois mil e vinte, pelas 9 horas, 
reuniu o executivo da Junta de Freguesia de Avelar, presidido pelo 
Presidente da Junta, Fernando Inácio Medeiros, o Secretário, Pedro 
Miguel Silva e do Tesoureiro Carlos Manuel Gertrudes, com um 
período dedicado aos assuntos «ANTES DA ORDEM DO DIA»: ----------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 

A - PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA: ---------------------------------- 

1.Leitura do expediente;----------------------------------------------------
--------- Rececionada por correio eletrónico Publicação de Análises de 
Água no âmbito do PCQA relativas ao 4º trimestre de 2019;------------
--------- Rececionada por correio eletrónico informação CMA. Envio de 
Edital referente a deliberações da Reunião Ordinária de Câmara de 8 
de Junho 2020;-----------------------------------------------------------------
--------- Rececionada por correio eletrónico informação ANAFRE. 
Barreiras Acrílicas de Proteção para Postos de Atendimento 
Presencial nos Espaços Cidadão e Lojas de Cidadão - Decreto-Lei n.º 
24-A_2020, de 29 de janeiro;------------------------------------------------
--------- Rececionada por correio eletrónico informação ANAFRE. 
Documento Aprovado pelo Plenário da 2ª Secção Riscos na Utilização 
de recursos Públicos na Gestão de emergências (COVID-19);-----------
--------- Rececionada por correio eletrónico informação CMA. Envio de 
Edital referente a Reunião Câmara Descentralizada de 17.06.2020;--
--------- Rececionada por correio eletrónico informação CMA. Reunião 
Ordinária da Assembleia Municipal de 26.06.2020 - Envio de Edital 
referente à Ordem de Trabalhos;--------------------------------------------
--------- Rececionado por correio eletrónico pedido de MAFALDA 
GATO. Juntas de Freguesia. Estudo de Turismo Competitividade;-----
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--------- Rececionado por correio eletrónico pedido de Notária à Junta 
Freguesia para Afixação de Edital.------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
2. Assuntos de interesse para a Freguesia de Avelar;----------------- 
--------- Articulação DOMA relativamente ao Imóvel em ruínas sito na 
Rua da Galharda;---------------------------------------------------------------
--------- Informação reportada à DOMA acerca de conduta de 
saneamento entupida;--------------------------------------------------------
--------- Informação da DGAL. Lei n.º 4-B_2020 de 6 de abril. Despesas 
destinadas à promoção de medidas de combate aos efeitos da 
pandemia da COVID-19. Procedeu a Junta de Freguesia de Avelar à 
recolha e envio de informação;----------------------------------------------
--------- Informação da empresa Is Art acerca da Plataforma Gestão 
Financeira;----------------------------------------------------------------------
--------- Na sequência da intenção da Junta de Freguesia de Avelar 
pretender instalar na Praça Costa Rêgo um Letring alusivo, foi 
solicitada e rececionada proposta da empresa Veco Urban;------------
------------------------------------------------------------------------------------ 

B – PERIODO DE ORDEM DO DIA:-------------------------------------------- 

1.Balanço da atividade da Junta de Freguesia, desde a última 
reunião de 30 de maio de 2020; 

1.1. Análise à Resolução do Conselho de Ministros n.º 40-A/2020, 
de 29 de maio, que prorroga a situação de calamidade em todo o 
território nacional, no âmbito da pandemia da doença COVID -19, 
produzindo efeitos a partir do dia 1 de junho e até ao dia 14 de 
junho de 2020;----------------------------------------------------------------
--------- As orientações agora rececionadas não alteram os 
procedimentos que estão a ser implementados neste momento na 
freguesia de Avelar, pelo que se deliberou manter todas as ações 
propostas na última reunião.------------------------------------------------ 
1.2. Preparação do programa que visa assinalar em tempo de 
COVID-19, o Dia da Vila da Avelar, através de sessão solene 
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evocativa da reelevação de Avelar a Vila a ter lugar no próximo dia 
21 de junho;--------------------------------------------------------------------
--------- Foi analisado o programa proposto que pretende comemorar 
o 25º aniversário da reelevação de Avelar a Vila, ajustado às 
limitações impostas pela situação epidemiológica do novo 
coronavírus (SARS CoV-2) causador da doença COVID-19. Ficou então 
definido agendar o início das atividades pelas 17H00 do dia 21 de 
junho, com a presença da Banda da Sociedade Filarmónica Avelarense 
e todos os convidados, onde se integra o Sr. Presidente da Câmara, 
Executivo Municipal, Deputados Municipais e de Freguesia, dirigentes 
associativos e demais população residente.-------------------------------  
1.3. Inauguração das Obras de Requalificação da Praça Costa 
Rêgo;----------------------------------------------------------------------------
---------  Na sequência da informação contida no ponto anterior, ficou 
também previsto no programa das comemorações do Dia de Avelar, 
integrar-se a inauguração das obras de requalificação da Praça Costa 
Rêgo, que consistirá no descerrar da inscrição do nome da Praça 
Costa Rêgo, cujo ato contará com a presença do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal e Sr. Presidente da Assembleia Municipal.----------
------------------------------------------------------------------------------------ 
1.4. Ratificação do agendamento das Assembleias de Freguesia 
em função da articulação com a respetiva Presidente, em acordo 
com o nº3 do Artigo 9º, da Lei 1A de 2020, de 18 de março;--------
--------- Na sequência do referenciado na legislação produzida por 
conta da situação epidemiológica do novo coronavírus (SARS CoV-2) 
causador da doença COVID-19, a reunião habitualmente agendada 
para o mês de abril será realizada a 29 de junho, sendo a de junho 
realizada a 19 do mesmo mês.-----------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
1.5. Analisar a Ordem de Trabalhos da reunião da Assembleia 
Municipal de Ansião, agendada para o dia 26 de junho de 2020;---
--------- Tendo em conta a realização da reunião da Assembleia 
Municipal de Ansião prevista para o próximo dia 26 de junho, o 
executivo de Junta de Freguesia debruçou-se pela análise à Ordem 
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de Trabalhos tentando antecipar e preparar algumas informações que 
possam ser necessárias questionar junto do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal.-----------------------------------------------------------------------  
1.6. Gestão Máquinas do Município na Freguesia de Avelar para a 
semana de 15 a 19 de junho;-----------------------------------------------
--------- Está prevista a presença de equipamentos da Câmara 
Municipal na semana de 15 a 19 de junho, cuja gestão se definiu ser 
proposta da seguinte forma: 
 - GIRATÓRIA:----------------------------------------------------------------  
  - Alargamento da rua da Saibreira;---------------------------------- 
 - TRATOR LIMPA BERMAS:-------------------------------------------------- 
  - Rua de Coimbra-------------------------------------------------------  
  - Rua de Figueiró--------------------------------------------------------  
  - Travessa do Fonsil e Rua Maestro Mário Rosa;-------------------- 
  - Rua das Lombas-------------------------------------------------------- 
  - Rua do Cardal;--------------------------------------------------------- 

  - Rua da Lagoa----------------------------------------------------------- 
- NIVELADORA:------------------------------------------------------------------ 

- Transversal Rua Cardal;---------------------------------------------- 
- Rua Latoeiro;---------------------------------------------------------- 
- Paralela 110;----------------------------------------------------------- 
- Ribalheiro---------------------------------------------------------------  
- Paralelas IC8----------------------------------------------------------- 

- RETRO:------------------------------------------------------------------------- 
- Rapoula – Alargamento caminho agrícola;------------------------ 
- Apoio Alargamento Saibreira;--------------------------------------- 
- Normalizar e limpar terreno da Junta ao lado do Centro de 
Saúde.------------------------------------------------------------------- 

- Abertura caminho agrícola Cruzamento Louriceiras – Rua da 
Estrela;------------------------------------------------------------------ 

- CAMIÕES:---------------------------------------------------------------------- 
- Retirar terra Saibreira------------------------------------------------ 
- Transporte de brita/tout-venam para a NIVELADORA-----------  

1.7. Preparação da base que possibilita o investimento municipal 
que prevê o alargamento e aplicação de betuminoso na via que liga 
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a Rua da Saibreira ao Casalinho;-------------------------------------------
--------- O Presidente da Junta informou que tem os contactos com os 
proprietários todos concretizados, podendo, portanto, iniciar-se os 
trabalhos em toda a extensão do arruamento a intervir e em ambos 
os lados. Mais se informa sobre os proprietários contactados para o 
efeito: Antonieta Lopes; Zeca Cabeças; Carlos Faria; Vasco Manecas; 
Isabel Abreu; Raul Francelino; Maria José  Armando “Gato”; Francisco 
Silveiro; Pintor Carriço; Manuel Gaitas; Maria Alice Rodrigues; 
Fernando Hermenegildo; “Francês”; Álvaro Peres; Nuno Calado; 
Pinto;----------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
1.8. Assembleia Geral da ADILCAN. Resumo dos assuntos vertidos 
na reunião;---------------------------------------------------------------------
--------- O Presidente da Junta resumiu os assuntos vertidos na 
Assembleia Geral, registando-se na presente Ata o que possa 
interessar à Junta de Freguesia de Avelar: 
O Presidente de Junta de Avelar terminou na última reunião da 
Assembleia Geral o seu cargo enquanto presidente daquele órgão, 
assim como foi referido que no âmbito do Concurso «As 7 Maravilhas 
da Cultura Portuguesa», a candidatura da Festa, Romaria e Feira 
Anual em Honra de Nossa Senhora da Guia não passou à fase 
seguinte.------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
1.9. Abertura de concurso municipal com vista à beneficiação de 
passeios na freguesia de Avelar, no âmbito do PAMUS - Programa 
de Apoio à Mobilidade Urbana;---------------------------------------------
--------- O Presidente da Junta de Freguesia informou que o 
Procedimento de Contratação Pública a desencadear pelo Município 
para a intervenção referenciada está em desenvolvimento, prevendo-
se o inicio da empreitada para o ano em curso.--------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
2. Analisar e aprovar o Código de Conduta da Junta de Freguesia 
de Avelar, de acordo com a Lei n.º 52/2019, de 31 de julho;-------
--------- Analisada a imposição legal referenciada, em que as 
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entidades públicas abrangidas pela presente lei devem aprovar 
Códigos de Conduta a publicar no Diário da República e nos respetivos 
sítios na Internet, para desenvolvimento, entre outras, das matérias 
relativas a ofertas institucionais e hospitalidade, a Junta de Freguesia 
aprovou o documento a que se passará a reger em conformidade com 
o exposto;-----------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
3. Tomada de conhecimento sobre informação emanada do 
Gabinete Florestal do Município de Ansião no âmbito da Operação 
Floresta Segura 2020 - Divulgação das infrações ao Decreto-Lei n.º 
124/2006 de 28 de junho. Tomada de posição da Junta de 
Freguesia;----------------------------------------------------------------------
--------- No âmbito da denominada “Operação Floresta Segura 2020” 
o Comando Territorial da GNR de Leiria, através do Serviço de 
Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA) e com o apoio do Grupo 
de Intervenção de Proteção e Socorro (GIPS) da Unidade de 
Emergência de Proteção e Socorro (UEPS), no período de 24 de 
fevereiro de 2020 a 31 de março de 2020 realizou ações de 
sensibilização e fiscalização em todo o distrito de Leiria, de forma a 
salvaguardar a manutenção das faixas de gestão de combustíveis e 
assim contribuir para a redução do elevado número de incêndios 
rurais. Desta operação resultou a identificação na freguesia de 
Avelar, de locais em infração ao disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006 
de 28 de junho na sua redação atual, no que diz respeito à 
necessidade da gestão dos combustíveis em redor de edifícios 
isolados e dos edifícios que compõem os aglomerados populacionais 
do concelho. Neste contexto o Gabinete Florestal do Município de 
Ansião, vem solicitar à Junta de Freguesia de Avelar que face aos 
meios disponíveis e apesar da atual conjuntura, possamos fazer a 
divulgação possível destes locais junto dos respetivos proprietários, 
promovendo assim à eventual correção das infrações até 30 de abril, 
com o objetivo último da salvaguarda de pessoas e bens e de evitar 
os sempre indesejados processos de contra-ordenação. Esta data 
limite decorre do previsto no n.º 3 do Art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 
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12-A/2020;----------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------- 
4. Celebração de Protocolo com a ETP Sicó com vista á 
realização de Formação em Contexto de Trabalho de aluna do 3º 
do Curso Profissional de Técnico Auxiliar de Saúde, Fabiana 
Francisco;----------------------------------------------------------------------
--------- Foi presente a reunião em desenvolvimento, protocolo a 
subscrever com a Sicó Formação – Sociedade de Ensino Profissional, 
SA e com a aluna Fabiana Francisco, que regule os termos com vista 
à realização da Formação em Contexto de Trabalho, designadamente 
na sua componente de estágio, previsto no plano curricular do Curso 
Profissional frequentado na ETP Sicó pela aluna que frequenta o 3º 
ano do CPT Auxiliar de Saúde, que se irá desenrolar durante 6 
semanas, com inicio a 01 de junho e final a 17 de julho 2020, 
desenvolvendo tarefas de acordo com os seguintes objetivos:  
- Conhecer a instituição e recolher dados sobre a mesma (historial, 
setor de atividade, missão e objetivos;------------------------------------ 
- Conhecer e contactar os colaboradores da instituição com quem se 
vai relacionar durante todo o processo de estágio;----------------------- 
- Permitir ao estagiário preparar-se para a sua integração num futuro 
posto de trabalho;------------------------------------------------------------- 
- Possibilitar a aplicação dos conhecimentos adquiridos através da sua 
formação escolar;-------------------------------------------------------------- 
- Contribuir para a sua valorização profissional;-------------------------- 
- Desempenhar tarefas relacionadas com a sua área de formação e 
que sejam afins aos objetivos e perfil;------------------------------------- 
- Auxiliar e acompanhar os técnicos da instituição na realização de 
tarefas relacionadas com a sua área de formação.----------------------- 
Analisado o assunto o executivo deliberou aprovar a celebração do 
protocolo, mais decidindo que seria a colaboradora Armanda Dias, 
administrativa da Junta de Freguesia, a Orientadora de Estágio da 
aluna estagiária.---------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
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5. Analisar e aprovar proposta de aquisição de Sistema de 
Desinfeção “contactless” para usufruto dos utilizadores do 
Mercado Municipal e outros locais onde se afigure necessário;-----
--------- O Sistema de Desinfeção “Contactless” é um equipamento 
destinado à higienização das mãos. É construído em termoplástico e 
suporte construído em aço inoxidável e constituído por um 
dispensador de desinfetante montado numa coluna vertical ou fixado 
em suporte ou parede. O Dispensador Automático apresenta um custo 
de 380,00€ + IVA com 10% desconto (com ficha técnica). O Executivo 
deliberou pela sua aquisição.------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
6. Decisão de contratação de prestação de serviço para limpeza 
de bermas com corte de ervas;--------------------------------------------
--------- Face ao crescimento descontrolado das ervas nas principais 
ruas da freguesia, a que os colaboradores da Junta de Freguesia não 
conseguem dar a devida resposta, o executivo decidiu solicitar 
orçamento de acordo com os seguintes trabalhos: 
- Limpeza de vegetação em passeios, bermas de estrada e canteiros 
com motor roçadoras manuais, realizados com equipa 3 homens, pelo 
valor/dia de 450€;------------------------------------------------------------- 
- Aplicação de herbicida em passeios, bermas de estrada e no 
cemitério através de equipa para aplicação de herbicida sistémico 
com aplicador credenciado e motorista, com recurso a veículo com 
tanque e herbicida sistémico Catamaran, pelo valor de 470€.--------- 
- O preço orçamentado inclui acompanhamento técnico, mão-de-obra 
e respetivos encargos, máquinas e equipamentos, deslocações do 
pessoal e todas as outras despesas inerentes aos serviços atrás 
descritos.------------------------------------------------------------------------ 
- O executivo deliberou subscrever o serviço, que deverá ser 
executado e concretizado antes do dia 19 de junho.--------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
7. Proposta de abaixo-assinado com vista à alteração de 
topónimo para criação da Rua Costa Simões, em troço atualmente 
identificado pela Rua do Castelo;------------------------------------------
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--------- A Junta de Freguesia de Avelar pretende desencadear os 
procedimentos tidos como necessários para alterar o topónimo ao 
troço que vai desde o inicio da Rua do Castelo, junto ao Forno 
Medieval, até ao cruzamento da Rua do Fetal, para que passe a 
constar o nome de uma personalidade de elevada importância para 
implantação do secular Hospital da Fundação de Nossa Senhora da 
Guia, que o ano passado comemorou a 31 de agosto, 120 anos de 
apoio ininterrupto à população local e regional, permitindo durante 
esta longa existência o alargamento de serviços a outras valências de 
inquestionável relevância, como sejam o Lar de Idosos e Centro de 
Dia, Jardim de Infância e mais precocemente uma Unidade de 
Cuidados Continuados. O Doutor António Costa Simões, médico do 
Partido das Cinco Vilas, teve na fundação e financiamento do secular 
Hospital de Nossa Senhora da Guia, sem dúvida um dos mais 
importantes ex-líbris desta vila de Avelar, pretendendo-se repor esta 
aspiração, 200 anos após o seu nascimento, atribuindo-se-lhe o 
topónimo a esta porção da Rua do Castelo. Para o efeito, a Junta de 
Freguesia irá propor a todos os moradores desta rua que subscrevam 
um baixo assinado que possa reforçar junto dos serviços municipais o 
pedido que a Junta de Freguesia agora aprova e a Assembleia de 
Freguesia de setembro deverá ratificar.-----------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
8. Conferência de sepulturas por liquidar no Cemitério de 
Avelar. Definir estratégia para regularização das situações 
identificadas;------------------------------------------------------------------
--------- Perante a existência de dificuldades na regularização de 
algumas sepulturas, o Executivo identificou os casos que merecem 
essa normalização, distribuindo pelos seus membros o contacto com 
os familiares sobre os quais carece essa regulação de aquisição de 
inumações;----------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
9. Analisar situação de alguns imoveis localizados na Vila de 

Avelar:---------------------------------------------------------------------- 
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9.1. Imóvel em ruina sito na Rua da Vila;-------------------------------
--------- Foi dada informação sobre a exposição feita aos serviços 
municipais sobre um imóvel em referência que se encontra em estado 
de ruina, ameaçando pessoas e bens.-------------------------------------- 
9.2. Imóvel em ruina sito na Rua da Galharda;-------------------------
--------- Foi dada informação sobre a exposição feita aos serviços 
municipais sobre um imóvel em referência que se encontra em estado 
de ruina, ameaçando pessoas e bens.-------------------------------------- 
9.3. Aquisição de espaço público junto de imóvel sujeito a 
intervenção privada sito na Rua Nova;-----------------------------------
--------- Foi dada informação relativa à negociação mediada pela 
Junta de Freguesia relativamente ao imóvel em referência, que 
juntou o promotor da intervenção e o Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Ansião, com o objetivo de se avaliar a possibilidade de 
cedência de espaço privado ao domínio público para permitir a 
fruição de peões no estrangulamento que se verifica no inicio 
nascente da Rua Nova em Avelar. Tal concertação foi possível, com 
o Município a comprometer-se para ajustar o pretendido através de 
uma contrapartida financeira de 25.000,00€;----------------------------- 
9.4. Imóvel, propriedade da Junta de Freguesia, sito na Rua Padre 
Rosa;-----------------------------------------------------------------------------
---------   O imóvel em referência, propriedade da Junta de Freguesia 
desde o passado dia 13 de fevereiro, em sequência da morte do Dr. 
Virgílio Nunes que o deixou por testamento à Junta de Freguesia foi, 
entretanto, alvo de uma vistoria tendo-se percebido que o mesmo 
necessita de algumas intervenções de requalificação antes de ser 
possível encontrar forma que permita a sua rentabilização pelo 
aluguer que se prevê. O Executivo da Junta de Freguesia deliberou 
avaliar as necessidades e solicitar orçamentos para ajustar uma 
empreitada à situação em referência; -------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
10. Nova proposta de criação de rua que permita a ligação entre 
a Rua da Rapoula e a Praça Etelvina Rêgo;-------------------------------
---------  De acordo com os contactos efetuados pelo Presidente da 
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Junta relativamente à cedência de terreno por parte dos 
proprietários que permitam o alargamento da rua que ligará a Rua da 
Rapoula à Praça Etelvina Rêgo, foi referido existirem alguns 
constrangimentos de difícil resolução nas negociações com os 
intestantes, pelo que se avaliou a possibilidade de intervir noutro 
local, cujos pormenores se analisaram e que se traduziram nas 
seguintes considerações:------------------------------------------------------ 
- O local a intervir já havia sido intervencionado para o mesmo fim 
há 13 anos atrás, embora sem sucesso por motivo factual; 
- O novo local a intervir pressupõe uma artéria de menor 
cumprimento, podendo ajustar-se o orçamento da empreitada a uma 
solução urbanística do local, com recurso a projeto e proposta de 
desafetação dos terrenos da reserva agrícola a que os terrenos 
afetados estarão sujeitos;---------------------------------------------------- 
-  O Município através do seu Presidente e Chefe DOMA 
comprometeram-se a adjudicar projeto de intervenção com as 
características identificadas no ponto anterior;-------------------------- 
- Mais se retirou da informação colhida no local, que a intervenção 
de construção da Rua teria lugar no ano de 2021;------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
11. Analisar e aprovar o Contrato Interadministrativo com a 
Freguesia de Avelar, para realização de investimento em espaço 
público;-------------------------------------------------------------------------
---------  Os serviços municipais remeteram minuta do contrato 
Interadministrativo para aprovar a realização de obra em espaço 
público, cujo desígnio se encontra já deliberado pela Junta de 
Freguesia, no montante de 17.399,27€, com impacto na beneficiação 
de calçadas, bermas e valetas na rua do Cardal, na Rua do Casalinho, 
não podendo ser aplicado como proposto na anterior reunião de 
junta, que previa a possibilidade de realização de trabalhos de 
execução de pavimento em betão no terreno para instalação do 
Parque Logístico da Freguesia. Desta forma, serão executados vários 
trabalhos de beneficiação em bermas, passeios e espaços ajardinados 
da freguesia no montante que permita perfazer o valor previsto no 
contrato interadministrativo, para além das intervenções já 
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identificadas. O Executivo remete favoravelmente a decisão para 
pronuncia da Assembleia de Freguesia de 29 de junho por forma a 
que possam ficar criadas as condições para que o contrato produza 
efeitos. Do mesmo modo, o contrato será presente à apreciação dos 
Órgão Municipais (reunião de Câmara de 17JUN2020 e sessão de 
Assembleia no final do mês de 26JUN2020).-------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
12. Projeto Nós e A(Vós): Apreciação de proposta de atividades a 
desenvolver nas próximas semanas;--------------------------------------
---------  O Projeto Nós e (A)Vós é um projeto intergeracional que visa 
mobilizar os mais jovens e os menos jovens da freguesia de Avelar. 
Trata-se de uma (IIES) Iniciativa de Inovação e Empreendedorismo 
Social pensada pela Sicó Formação S.A., entidade proprietária da 
Escola Tecnológica e Profissional da Sicó (ETP Sicó) e apoiada deste 
o primeiro minuto pela Junta de Freguesia de Avelar e pela empresa 
Leca Portugal, S.A., enquanto Investidores Sociais. O foco de atuação 
com esta IIES é apostar numa intervenção social e intergeracional em 
contexto comunitário que permitirá a criação e desenvolvimento de 
um conjunto de atividades de combate ao isolamento e solidão na 
velhice, facilitando e apoiando a família na manutenção dos idosos 
no seu meio natural de vida e formar futuros adultos com valores e 
despertos para as etapas do envelhecimento. Durante a situação 
epidemiológica que o coronavírus nos tem colocado o projeto nunca 
parou. A equipa que está a conduzir o projeto, adaptou-se à situação, 
tendo a página de facebook do Projeto sido um dos pontos de 
contacto para chegar aos idosos e aos jovens. Através desta rede 
foram efetuados vários vídeos sobre as temáticas Ginástica, Literacia 
Digital, Manualidades, Saúde e Saúde Ambiental. Os mesmos estão 
disponíveis naquele Sitio para a comunidade em geral, não se tendo 
ficado por aqui, já que vários idosos que não tendo acesso às novas 
tecnologias, foram-lhes propostos passatempos com o objetivo de 
promover algumas atividades e estimular o desenvolvimento 
cognitivo dos participantes. Os referidos passatempos encontram-se 
disponíveis nas instalações da ETP Sicó, na Junta de Freguesia de 
Avelar e na Farmácia Medeiros e todos os interessados ainda poderão 
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participar. A par de todas estas atividades, estão a iniciar-se algumas 
atividades presencias, com duas caminhadas, o Jogo dos 5 sentidos e 
Neto por algumas horas. As atividades são ao ar livre e estão sempre 
presentes as normas de segurança da Direção Geral de Saúde. A 
iniciativa «Neto por umas horas» decorre entre um aluno da Escola 
Profissional da Sicó e um participante do projeto. O objetivo é a 
intergeracionalidade e a troca de experiências e partilha de hábitos, 
usos e tradições de antigamente a par com as novas tecnologias de 
agora;----------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
13. Acompanhamento da situação relacionada com o mau 
funcionamento do Centro de Saúde de Avelar;-------------------------
--------- A Junta de Freguesia de Avelar através do seu Presidente, e 
em articulação com o Presidente da Câmara Municipal de Ansião, 
António José Domingues, têm mantido contatos com o Agrupamento 
de Centros de Saúde (ACES) do Pinhal Interior Norte com vista a 
encontrar uma solução para o Centro de Saúde de Avelar. As 
diligências têm visado, essencialmente, reforçar uma equipa de 
saúde com horário mais alargado para a freguesia de Avelar. Face à 
ausência do diretor executivo do ACES, que depois de um período de 
férias, se encontra atualmente de baixa médica, tem sido 
interlocutora dos interesses locais, a Dra. Célia Mendes, natural de 
Ansião, que tem respondido aos apelos dos presidentes da Câmara e 
da Junta de Freguesia. A Dra. Célia Mendes, tem sido incansável, com 
uma abnegação e disponibilidade total e fruto da insistência que tem 
sido feita, os serviços de saúde puderam, entretanto, ser alargados 
pela presença de um médico, agora durante dois dias por semana, 
estando em curso um procedimento concursal com o objetivo de ser 
contratado um profissional a partir de agosto, momento em que se 
prevê que os serviços disponibilizados retomem a normalidade. Há 
ainda a consciência que com a proximidade do período de férias 
possam surgir novos constrangimentos, sendo uma situação difícil que 
vai ter que ser gerida no momento pelo ACES do Pinhal Interior Norte, 
onde a Junta de Freguesia ir-se-á, como até aqui, manter a par dos 
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desenvolvimentos;-------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
14. Analisar e aprovar proposta para remodelação da Página WEB 
da Junta de Freguesia de Avelar; -----------------------------------------
---------  Após contacto com o Presidente da Junta de Freguesia de 
Avelar, a empresa FREGUESIAS.PT propôs o desenvolvimento de um 
novo site mais intuitivo e graficamente mais apelativo por um valor 
simbólico de 32,44€, pelo alojamento, atualizações e manutenção de 
conteúdos a partir de 2021, já que até ao final do ano em curso a 
proposta é totalmente gratuita.  Para além de ser um grande 
instrumento de divulgação (no Google por exemplo é muito mais 
eficaz que o Facebook), com este site a população Avelarense passará 
também a dispor de um balcão on-line para pedirem certidões, 
atestados, etc. Caso o Executivo delibere pela aceitação desta 
proposta, ser-nos-á disponibilizado um backoffice com acesso 
reservado através de login e password, que permite atualizar todos 
os textos, imagens e restantes conteúdos do site. A empresa também 
poderá inserir as informações que a Junta de Freguesia enviar. O 
Secretário Pedro Miguel Silva ficou de articular todas as necessidades 
para podermos usufruir a curto prazo desta proposta que parece ser 
aliciante do ponto de vista financeiro, assim como permite cumprir 
com mais rigor e oportunidade as potencialidades que a WEB nos pode 
proporcionar;-------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
15. Avaliar contributo da Junta de Freguesia de Avelar para a 
elaboração do PLANO DECIR - Dispositivo Especial de Combate a 
Incêndios Rurais;--------------------------------------------------------------
--------- Na sequência de reunião com o Sr. Presidente de Câmara foi 
solicitado à Juntas de Freguesia que no âmbito das ações a 
desenvolver pela Proteção Civil Municipal, em pareceria com as 
Juntas de Freguesia, com o objetivo de preparar convenientemente 
o Concelho para situações de incêndio rural de grandes dimensões, 
no contexto da atual pandemia por COVID19, que identifiquemos, 
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num documento simples, as ações a desenvolver tendo em conta os 
seguintes itens:----------------------------------------------------------------- 
- Ações de sensibilização para a prevenção ou sensibilização pessoal 
no atendimento da Junta de Freguesia;------------------------------------ 
- Criação de grupos de autodefesa para o uso dos kits de primeira 
intervenção (quando existam);---------------------------------------------- 
- Definição de oficiais de segurança por lugar;--------------------------- 
- Definição do espaço para instalação do posto de comando;---------- 
- Definição do plano de alerta à população;------------------------------- 
- Definição de espaços para concentração em caso de necessidade de 
evacuação;---------------------------------------------------------------------- 
- Definição de locais para concentração das pessoas evacuadas 
garantindo o distanciamento social;---------------------------------------- 
- Definição dos meios de transporte e respetivos motoristas para 
casos de evacuação de lugares/aldeias;------------------------------------ 
- Identificação dos meios técnicos/ tratores em máquinas de 
terraplanagem disponíveis, propriedade das Juntas ou estabelecendo 
parcerias com privados;------------------------------------------------------- 
- Identificação de locais para servir refeições aos operacionais de 
combate e outros em condições de distanciamento social;------------- 
- Identificação de fornecedores de refeições (doses individuais), 
estabelecer parceria com IPSS local ou outra entidade que tenha 
possibilidade de confecionar/fornecer refeições a grupos grandes; 
- Identificação de fornecedores de águas (garrafa individual) em 
quantidades adequadas;------------------------------------------------------ 
- Identificação de pessoal disponível para acompanhamento no 
Teatro de Operações e para apoio a abastecimento de combustíveis 
ou outras necessidades;------------------------------------------------------- 
- Identificar ações de monitorização e vigilância no território da 
freguesia; ----------------------------------------------------------------------  
- Identificação de todos os nºs de contactos.------------------------------ 
16. Apresentação, apreciação e aprovação do Relatório de 
Gestão de 2019;---------------------------------------------------------------
---------  O Executivo apreciou e aprovou o documento referenciado, 
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sendo que o Saldo da Gerência Anterior foi de 9.666,87€ (8.826,95€ 
da Execução Orçamental e 839,92€ de Operações de Tesouraria), a 
Receita Orçamental ascendeu ao valor de 132.987,66€ e a Receita de 
Operações de Tesouraria foi de 12.819,13€. As Despesas Orçamentais 
foram de 136.609,54€ e as Despesas de Operações de Tesouraria de 
13.498,92€. Daqui resultando um Saldo para a Gerência Seguinte de 
5.365,20€ (5.205,07€ da Execução Orçamental e 160,13€ de 
Operações de Tesouraria). O Executivo deliberou aprovar o Relatório 
de Gestão de 2019 por unanimidade, submetendo-o por esta via 
apreciação e aprovação da Assembleia de Freguesia do próximo dia 
29 de junho;---------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
17. Análise da situação Financeira;-------------------------------------
--------- Relativamente á análise financeira da Junta de Freguesia, 
após apreciação das contas bancárias da autarquia constatou-se que 
aos 17 dias do mês de junho na Caixa Geral de Depósitos o saldo é de 
15.142,81 €, na conta do Santander Totta o saldo é de 5.931,69 € e 
na conta do Novobanco o saldo é de 397,73€.-----------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
18. Outros Assuntos.--------------------------------------------------------
-------- Nada a registar neste ponto.----------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
E não havendo mais nada a tratar, o executivo da Junta de Freguesia 
deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta nos 
termos e para os efeitos consignados nos nºs 3 a 4 do artigo 57º, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, a qual vai assinada pelo Senhor 
Presidente e por mim, Secretário, que a elaborei e mandei 
transcrever.---------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
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------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
Foi encerrada a reunião pelas 13 horas e 20 minutos -------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 
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